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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA
E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3865 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/029008/2023, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78,

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015, e

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art.1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamentos aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa Ipabras Indústria E Comércio Ltda.
Endereço: Rua João Romariz, Nº 173 - Ramos - Rio De Janeiro

- RJ.
CNPJ: 36.078.798/0001-31
Proc. nº: E - 0 8 / 1 0 0 . 2 7 8 / 2 0 11
Atividade: Fabricar E Distribuir Produtos Para Saúde
Licença: 694/2023

Empresa Hospital Estadual Prefeito Joao Batista Caffaro.
Endereço: Rua Osorio Costa, S/Nº - Manilha - Itaboraí - RJ.
CNPJ: 42.498.717/0079-15
Proc. nº: Sei-080001/051458/2022
Atividade: Farmácias Privativas De Unidades Hospitalares
Licença: 695/2023

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2533140

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA
E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3866 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

CONCEDE LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/029008/2023, e
CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78,

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015, e

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Licença Inicial de Funcionamento ao estabeleci-
mento abaixo mencionado:

Empresa CDA - Centro De Diagnósticos Avançados S/C Ltda.
Endereço: Praça Tiradentes, Nº 143 / Parte - Praça Tiradentes -

Cabo Frio - RJ.
CNPJ: 00.480.741/0001-17
Proc. nº: Sei-080001/009535/2022
Atividade: Laboratórios De Análises Clínicas
Licença: 696/2023

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3867 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

CANCELA O PROCESSO DE VISTO EM
PLANTA E DETERMINA ARQUIVAMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/024791/2020, e

CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78,

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015, e

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art. 1º - Cancelar o processo de Visto em Plantas do estabelecimento
abaixo mencionado:

Empresa: 50 Tons E Cores Indústria E Comércio Ltda.
Endereço: Rua Gal. Belegard, N° 2 - Engenho Novo - Rio De Ja-

neiro - RJ.
CNPJ: 37.701.787/0001-29

Proc. nº: Sei-080001/024791/2020
Motivo: Solicitação De Cancelamento Do Processo Diante De

Duplicidade Protocolizado em 07/12/2020

Art. 2º - Determinar o arquivamento do processo de Visto em Plan-
tas.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023
HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO

Superintendente de Vigilância Sanitária
Id: 2533142

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DA CHEFE DE GABINETE
DE 14.12.2023

PROCESSO Nº SEI-080004/000944/2023 - AUTORIZO a despesa
no valor de R$ 2.876,96, em favor de WILSON DE OLIVEIRA
GEORG, relativo ao pagamento do Auxílio Funeral do ex-servidor Ma-
ria de Lourdes de Oliveira Georg, Auxiliar de Enfermagem, ID. Fun-
cional nº 21103445.

Id: 2532958

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 13.12.2023

PROCESSO Nº SEI E-08/301.563/1989 - VALDAIR JOSÉ BATISTA,
ID. Funcional nº 21181640 - CONCEDO 03 meses de licença espe-
cial, período base de 24.07.2017 a 22.07.2022.

Id: 2532976

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 14.12.2023

PROCESSO Nº SEI E-08/301.728/1986 - ELOISA DA SILVA, ID. Fun-
cional nº 21082669, período base de 03.07.2018 a 01.07.2023,

PROCESSO Nº SEI E-08/905.562/1993 - ANA LUCIA GOMES DA
SILVA, ID. Funcional nº 32381972, período base de 05.07.2018 a
03.07.2023,

CONCEDO 03 MESES DE LICENÇA ESPECIAL.
Id: 2532959

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

D E S PA C H O S DA DIRETORIA
DE 14/12/2023

PROCESSO N° SEI-080007/019794/2022 - ADJUDICO E HOMOLO-
GO o resultado do Pregão Eletrônico nº 144/2023, cujo objeto é
AQUISIÇÃO DE BALANÇA DE BIOPEDÂNCIA E ELEVADOR PARA
REMOÇÃO DE PACIENTE, em favor da empresa DLW COMERCIAL
DISTRIBUIDORA LTDA (45.992.528/0001-22), licitante vencedor do
item 02, no valor total de R$ 449.901,00 (quatrocentos e quarenta e
nove mil novecentos e um reais). Restando FRACASSADO o Item 1.
Despacho de homologação (doc. SEI 65038958).

PROCESSO N° SEI-080007/009329/2023 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico nº 197/2023, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE IN-
SUMOS VITAIS, no valor total de R$ 549.133,88 (quinhentos e qua-
renta e nove mil cento e trinta e três reais e oitenta e oito centavos),
em favor das empresas: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS EIRELI (31.504.080/0001-46), licitante vencedor para os
Itens 1, 2 e 3, no valor total de R$ 254.673,82 (duzentos e cinquenta
e quatro mil seiscentos e setenta e três reais e oitenta e dois cen-
tavos); INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA (59.309.302/0001-
99), licitante vencedor para o Item 4, no valor de R$ 120.629,96 (cen-
to e vinte mil seiscentos e vinte e nove reais e noventa e seis cen-
tavos); ESPECIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA (00.085.822/0001-12), licitante vencedor
para os Itens 5 e 6, no valor total de R$ 9.131,40 (nove mil cento e
trinta e um reais e quarenta centavos); BRAXTER HOSPITALAR LTDA
(46.440.212/0001-90), licitante vencedor para o Item 7, no valor de R$
115.693,92 (cento e quinze mil seiscentos e noventa e três reais e
noventa e dois centavos); BIONEFRO COMÉRCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA ME (00.683.826/0001-00), licitante vencedor para
os Itens 8 e 9, no valor total de R$ 17.662,28 (dezessete mil seis-
centos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos); ZAMMI INS-
TRUMENTAL LTDA (30.450.803/0001-09), licitante vencedor para o
Item 10, no valor de R$ 31.342,50 (trinta e um mil trezentos e qua-
renta e dois reais e cinquenta centavos); Despacho de homologação
(doc. SEI 65068451).

PROCESSO N° SEI-080007/002468/2023 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico nº 154/2023, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
FIOS CIRÚRGICOS, no valor total de R$ 84.433,80 (oitenta e quatro
mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta centavos), em favor das
empresas: MOGAMI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
(50.247.071/0001-61), licitante vencedor para o Item 1, no valor de R$
8.136,00 (oito mil cento e trinta e seis reais); HEALTH CARE CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO CIRURGICO E HOSPITALAR LT-
DA (40.382.970/0001-13), licitante vencedor para os Itens 2, 3, 5, 6 e
9, no valor total de R$ 64.583,40 (sessenta e quatro mil quinhentos e
oitenta e três reais e quarenta centavos); MEDICAL SUTURE CO-
MERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR (02.376.490/0003-12), licitante
vencedor para o Item 10, no valor de R$ 5.796,20 (cinco mil sete-
centos e noventa e seis reais e vinte centavos); DONEGATE DISTRI-
BUIDORA LTDA-ME (03.326.125/0001-02), licitante vencedor para o
Item 11, no valor de R$ 5.918,40 (cinco mil novecentos e dezoito
reais e quarenta centavos). Restando FRACASSADOS os Itens 4, 7 e
8. Despacho de homologação (doc. SEI 65253672).

Id: 2533110

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2533141
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